
 
 

 

Aracruz/ES, 25 de outubro de 2024. 

 

 

MENSAGEM N.º 037/2024 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 37.363/2024 

 

 

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, 

que dispõe sobre a denominação de logradouro público do qual faz limite entre os Bairros 

Novo Jequitibá e Bairro Bela Vista no Distrito Sede do Município de Aracruz/ES. 

 

A presente propositura tem como objetivo homenagear a família do de cujus 

Laércio Forechi, de família tradicional do município, trabalhava com serviço de transporte 

como autônomo, sendo um exemplo de cidadão. Também professou sua fé cristã sempre 

contribuindo com as atividades religiosas e sociais. 

 

O logradouro público encontra-se inominado, pois o nome Sede 28 não 

refere-se ao nome oficial, o qual necessita ser denominado oficialmente para facilitar a 

identificação da rua e possibilitar aos moradores a utilização de uma localização precisa e 

oficial, bem como para que seja criado os Código de Endereçamento Postal (CEP) no 

Diretório Nacional de Endereços (DNE) do Correios. 

 

Assim sendo, conto com a atenção dos nobres Vereadores para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3600300032003200360038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PROJETO DE LEI N.º 037/2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO SEDE 

DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º A Rua Denominada Sede 28, que limita os Bairros Novo Jequitibá e 

Bela Vista, no Distrito Sede do Município de Aracruz, passa a denominar-se RUA 

LAÉRCIO FORECHI. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Prefeitura Municipal de Aracruz, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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